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INDICAÇÃO No" .-.,c2019

(Do Senhor Deputado dono CARDOSO -- AVANTE)

Sugere ao Ilustríssimo Senhor Diretor-
Geral do Departamento de Trânsito do
Distrito Federal(DETRAN/DF) o
encaminhamento das providências
necessárias com vistas à construção de
três ou quatro quebra-molas na via do
Conjunto 2/4, da Quadra 16, do Setor
Residencial Leste (Buritis 111), na Região
Administrativa de Planaltina -- RA VI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.143
do seu Regimento Interno, sugere ao Ilustríssimo Senhor Diretor-Geral do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal (DETRAN/DF) o encaminhamento das
providências necessárias com vistas à construção de três ou quatro quebra-molas na
via do Conjunto 2/4, da Quadra 16, do Setor Residencial Leste (Buritis 111), na
Região Administrativa de Planaltina - RA VI.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Indicação tem por finalidade garantir maior segurança para os
moradores dos Conjuntos 2 e 4 de Buritis 111, em Planaltina, os quais correm riscos
todos os dias ao atravessarem a via existente naquela localidade, tendo em vista o
grande fluxo e a velocidade dos automóveis e motocicletas que por ela transitam
cotidianamente.

Inclusive, os ordeiros moradores encaminharam ao nosso gabinete
parlamentar um abaixo-assinado (anexo) solicitando a implantação de três ou quatro
quebra-molas na via mencionada, como forma também de proteger as crianças que
costumeíramente brincam nas proximidades da via citada.

Assim sendo, rogo ao Senhor Diretor-Geral do Detran/DF que envide esforços
no sentido de atender ao presente pleito, qual seja encaminhando as medidas
técnicas com vistas à construção dos referidos redutores de velocidade.

Diante do exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação desta
Indicação.
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Sala das Sonso(ss/ (síl'l....-- -----'.---- ---- ------'''---.

Deputado JOÃO CARDOgO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA LEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

11] CCJ (art. 63/RICLDF)

[1] CEOF (art. 64/RICLDF)

[lZ3 CAS (art. 65/RICLDF)

[1] CDC (art. 66/RICLDF)

l J CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

1::] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[l'""
Em i5/08/20i9 i5:5i

#
Lucas Demetrius Kontoyanis

Accnccnr Fcnorinl

Setor Protocolo Leqislatlvd
lüb rq' ÓDIO

rolha N' O q: á?
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